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MOÇÃO DE PESAR CONJUNTA N" 10/2026

A Câmara Municipal de Vereadores de Pamamirim, Estado de Pernambuco, por meio de seus

membros, extema aos familiares da Senhora Claudineide Maria da Maia as suas mais sentidas

CONDOLÊNCI.q.S pelo seu falecimento.

JUSTI$CATIVA:

A Seúora Claudineide Maria da Maia partiu deixando familiares, amigos e toda a

comunidade em profunda tristeza. Sua partida representa uma perda irreparável para todos que tiveram
o privilégio de conhecê-la e conviver com sua presença.

Pessoa de grande estima e respeito, Claudineide construiu ao longo de sua vida laços de

wúzade, cariúo e convivência, deixando lembranças que permanecerão vivas na memória de todos
aqueles que tiveram a honra de compartilhar momentos ao seu lado.

Neste momento de dor, esta Casa Legislativa se solidariza com seus familiares e amigos,
manifestândo profundo respeito e rogando a Deus que conceda conforto aos corações enlutados,
trazendo paz, consolo e força para enfrentar esta irreparável perda.

Sala das Sessões, em25 de março de2026.
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